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Projeto de Decreto Legislativo
 
Susta os efeitos do Decreto nº 68.405, de 21 de

março de 2024, que Reformula as Oficinas Culturais

do Estado, da Secretaria da Cultura, Economia e

Indústria Criativas.
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
 
 
Artigo 1º - Ficam sustados os efeitos do Decreto nº 68.405, de 21 de março de 2024, que “Reformula as
Oficinas Culturais do Estado, da Secretaria da Cultura, Economia e Indústria Criativas”.
 
 
 
Artigo 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação.
 
 
 
JUSTIFICATIVA
 
 
 
O  mencionado  Decreto,  ao  reformular as  Oficinas  Culturais  do  Estado,  da  Secretaria  da  Cultura,
Economia e Indústria Criativas, pegou de surpresa a comunidade cultural e artística e as gestões dos
espaços de cultura do Estado.
 
 
 
Pela decisão (como sempre, unilateral e imposta) do Executivo, as Oficinas Culturais do Estado foram
transformadas em - Escolas de Profissionais e de Empreendedores da Cultura - CultSP Pro.
 
 
 
A medida, por evidente, muda radicalmente a vocação, a finalidade e o propósito dos centros culturais,
sem debate ou discussão com a comunidade artística.
 
 
 
Evidentemente, se trata de uma mudança radical de paradigma e objetivo, mas por meio de uma forma
indevida, sem o debate adequado com os interessados e afetados pela mudança, razão pela qual a via do
Decreto não se mostra adequada.
 
 
 
Eis a razão desta propositura.
 
 
 
 

Carlos Giannazi - PSOL
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